
 
 

PREFEITURA DE ITAPEMA – SC 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL No 01/2017 

                                                    

A Comissão Especial do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria n.º 166/2017, torna pública a 

realização de Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas temporárias e formação de 

cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de Itapema-SC, que se regerá pelo 

Estatuto do Município, pelo Plano de Cargos e suas alterações e pelas normas estabelecidas neste 

edital. A coordenação técnico/administrativa do Processo Seletivo será de responsabilidade do 

IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Processo Seletivo, os valores dos respectivos vencimentos, o número 

de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.1.1. O Município de Itapema reserva-se o direito de admitir os candidatos classificados, de acordo 

com a necessidade e disponibilidade de vagas que surgirem durante a vigência do Processo 

Seletivo. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos, o processo de 

classificação e as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 

expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital. 

1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, e antes de confirmar a 

inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do cargo e seu respectivo código. 

1.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo poderão ser contratados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura do 

Município de Itapema. 

1.5. Havendo aprovados em Processos Seletivos vigentes, estes terão prioridade na contratação. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei. 

2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação. 

2.3. O gozo dos direitos políticos. 

2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino. 

2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo com o 

estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da contratação. 

2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da contratação, o competente 

registro de inscrição no respectivo órgão fiscalizador. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão com prazo 

inferior a 05 anos no exercício de função pública qualquer. 

2.10. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aqueles previstos 

na Lei. 

 

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

3.1. É considerada pessoa com deficiência a que se enquadra nas categorias descritas no art. 4º. 

do Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 



3.2. Ao candidato abrangido pelo Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é 

assegurado o direito de inscrever-se na condição de pessoa com deficiência, desde que a sua 

deficiência não seja incompatível com as atribuições do cargo ao qual concorre. 

3.3. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, na ficha de 

inscrição. 

3.4. Conforme disposto no Decreto Federal no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, em seu art. 39, 

o candidato deverá apresentar, no momento da avaliação perante uma junta de especialistas, 

conforme item 3.5, laudo médico com data inferior a 01 (um) ano, contados da data do presente 

Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 

deficiência. 

3.5. O candidato que tenha declarado sua deficiência será convocado, em Edital próprio, após o 

encerramento das inscrições, para avaliação da compatibilidade da deficiência com o cargo a que 

concorre, sendo lícito à Comissão do Processo Seletivo programar a realização de quaisquer 

outros procedimentos prévios, se a junta de especialistas assim o requerer, para a elaboração de 

seu laudo. 

3.6. A junta de especialistas será composta conforme disposto no Decreto Federal no 3.298, de 20 

de dezembro de 1999. 

3.7. Compete à junta de especialistas, além da emissão do laudo, declarar, conforme a deficiência 

do candidato, se este deve ou não usufruir do benefício previsto. 

3.8. A avaliação em questão será realizada sem ônus para o candidato, garantido recurso em caso 

de decisão denegatória, na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 

3.9. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

3.10. Caso a deficiência do candidato seja avaliada pela junta oficial como incompatível com o 

cargo para o qual se inscreveu, o valor pago a título de inscrição deverá ser devolvido ao 

candidato.      

3.11. Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições 

com os demais candidatos. 

3.12. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova 

objetiva deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que 

necessita para a realização da prova. 

3.13. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 

3.12, implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.14. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu 

favorecimento. 

3.15. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente, se aprovado no Processo 

Seletivo, além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à 

parte, observada a respectiva ordem de classificação. 

3.16. Considerando que a legislação municipal reserva para os deficientes 5% (cinco por cento) do 

número de vagas de cada cargo. O primeiro candidato classificado como pessoa com deficiência, 

será nomeado para assumir a 20ª vaga e assim, sucessivamente a cada 20 vagas. 

 

4. INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 

4.1. Período: de 26 de abril a 25 de maio de 2017, pela Internet, através do site (www.ibam-

concursos.org.br). 

  

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


4.1.1 Os candidatos que não possuem acesso a internet poderão realizar sua inscrição presencial 

no Telecentro da Biblioteca Pública, situada na Av. Nereu Ramos, nº 1355 

Centro – Itapema – SC, no horário de funcionamento da mesma. 

 

4.1.2. Valor de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE VALOR 

Cargos de Nível Superior R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) 

Cargos de Nível Médio/Técnico R$ 55,00 
(cinquenta e cinco reais) 

Cargos de Nível Fundamental R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais) 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.ibam-concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e 

seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que 

estará disponível no período entre 0 (zero) hora do dia 26/04/2017 e 18:00 (dezoito) horas do dia 

25/05/2017. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da 

taxa de inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico 

(www.ibam-concursos.org.br) através da opção Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, 

não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante agendamento bancário. 

4.5. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos dados de 

inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha 

de inscrição, razão pela qual deve ser atenciosamente conferida antes do envio, pois não será 

permitido pedido de retificação após o encerramento do prazo das inscrições, exceto atualização 

de endereço. 

4.6. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível 

congestionamento de comunicação do site (www.ibam-concursos.org.br) nos últimos dias de 

inscrição. 

4.7. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM, a Prefeitura e demais órgãos não se 

responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada por falhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 

outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.8. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.9. Não haverá possibilidade de alteração de cargo. 

4.10. O candidato que optar por se inscrever em mais de um cargo, mesmo que tenha as inscrições 

regularizadas com o pagamento, terá que optar por um dos cargos para realização da prova. 

4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Processo Seletivo, bem como na hipótese de alteração da data da prova descabendo 

qualquer outra hipótese de devolução.  

 

5. DAS PROVAS 

5.1. Prova escrita 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões 

objetivas de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual ou 

superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

http://www.ibam-concursos/
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5.1.4 As provas serão realizadas no dia 18 de junho de 2017, no período matutino e terão a 

duração de 03h (três horas). 

5.1.5. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, existentes e 

reservados para o período, o IBAM e a Prefeitura reservam-se o direito de remarcar o horário de 

prova de determinados cargos para o período vespertino. 

5.1.6. Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, horário e local 

da prova, a partir de 08/06/2017, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), no link Área do 

Candidato. 

5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário estabelecido 

no cartão de confirmação. 

5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais de provas pelo 

menos 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento original de 

identidade, sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica azul ou preta. 

5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG); Carteira 

expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de Motorista e Passaporte. 

5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade 

relacionados no subitem 5.1.12, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo 

de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso o candidato será identificado em 

formulário específico. 

5.1.14. O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá obrigatoriamente 

manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo as 

campainhas de celular e os sinais de alarme. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos 

tais como bip, telefone celular, receptor/transmissor, agenda eletrônica, notebook, calculadora, 

palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do 

certame, podendo a organização do Processo Seletivo vetar o ingresso do candidato com outros 

aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 (uma) hora do início 

da mesma, podendo levar o caderno de provas. 

5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local de provas 

juntos, após assinatura do Boletim de Sala. 

5.1.18. O candidato que necessitar de tratamento especial para realização da prova deverá 

informar na ficha de inscrição as condições necessárias para que lhe seja providenciado local 

apropriado para realização da mesma, desde que não implique em quebra de sigilo ou 

favorecimento.  

5.1.19. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências 

necessárias.  

5.1.20. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

5.1.21. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou 

terceiro indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.1.22. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança.  

http://www.ibam-concursos.org.br/


5.1.23. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, nem será 

permitida a presença de crianças na sala de provas. 

5.1.24. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.1.25. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 

uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau 

de parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.1.26. Constatando-se, durante a realização da prova, qualquer erro ou equívoco relacionado à 

edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a providência cabível, podendo 

inclusive determinar a anulação da questão ou questões afetadas. 

5.1.27. Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão Especial de 

Processo Seletivo, decidir sobre ocorrências verificadas durante a realização das provas. 

5.1.28. A Comissão Especial de Processo Seletivo poderá, justificadamente, alterar as normas 

previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom 

andamento do Processo Seletivo. 

5.1.29. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

 

5.2.Títulos 

5.2.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de: 

Articulador Pedagógico, Orientador Educacional, Professor, Psicopedagogo e Supervisor 

Escolar, mediante apresentação de certificados autenticados por servidor público devidamente 

autorizado ou em Cartório. 

5.2.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

 Formação continuada: Cursos de capacitação com certificados de conclusão com registro 

no MEC, Secretarias Estaduais ou Municipais, desde que sejam relacionados a área de 

atuação e que realizados nos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017. Será creditado 01 ponto a 

cada 40 horas de curso. Máximo a ser considerado: 200 horas. 

 Curso de magistério – 05 pontos.  

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, com o mínimo 

de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, desde que não seja requisito para provimento, e 

que seja afim a área de atuação: 10 (dez) pontos. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação, desde que não seja requisito 

para provimento, e que seja afim a área de atuação: 15 (quinze) pontos. 

5.2.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.2.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

5.2.4. Apresentação de títulos: 

5.2.4.1. Os títulos deverão ser enviados para: Comissão Especial de Processo Seletivo, no 

endereço: Av. Nereu Ramos, 134 - Centro, Itapema/SC – CEP 88330-000, através de Sedex ou 

AR, postados, exclusivamente, no período de inscrições, ou entregues no Protocolo Geral da 

Prefeitura Municipal no mesmo endereço e mesmo prazo, aos cuidados da Comissão Especial de 

Processo Seletivo. 

5.2.4.2. Os títulos deverão ser apresentados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos”, 

contendo cópia autenticada dos títulos e uma via do boleto que comprova a inscrição. 

 

5.3. Contagem de Pontos 

5.3.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele atribuídos em cada 

uma das disciplinas da prova objetiva e somados os pontos de títulos, quando for o caso. 

 

 



6. RECURSOS E REVISÕES 

6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Processo Seletivo 01/2017. 

6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor recurso, 

mediante requerimento individual, desde que: 

a) seja dirigido ao Presidente da Comissão do Processo Seletivo e entregue para registro no 

protocolo geral da Prefeitura de Itapema, situada na Av. Nereu Ramos, 134 - Centro, Itapema/SC 

ou através de Sedex, postado, exclusivamente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados após o ato que motivou a reclamação. 

b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da inscrição, cargo 

ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra 

questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada. O referido recurso deverá ser devidamente 

firmado pelo candidato em todas as folhas. 

c) seja apresentado datilografado ou digitado, devendo ser uma folha para cada questão recorrida, 

no caso de recursos contra questões, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 

6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitosdo item 6.2. 

6.4. Os recursos interpostos serão decididos em até 10 (dez) dias úteis pela entidade organizadora 

do certame, contados, em qualquer caso, da data de seu protocolo. 

6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, Internet ou outro meio que não seja o 

especificado neste Edital. 

6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação 

ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do IBAM (www.ibam-

concursos.org.br). 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Processo Seletivo, conforme descrito 

no item 5 e no Anexo II do presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os 

seguintes critérios para o desempate dos candidatos: 

a) para os cargos de Nível Superior e Médio/Técnico: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o)maior no de pontos na prova de Legislação; 

3º)maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

b)para os cargos de Nível Fundamental Completo e Incompleto: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2o) maior no de pontos na prova de Matemática; 

3o) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

 

7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) candidato 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como 

primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 

7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 19/06/2017, no site (www.ibam-concursos.org.br), 

(www.itapema.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura de Itapema. 

 

 

 

http://www.itapema.sc.gov.br/


8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. O resultado preliminar do Processo Seletivo contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, por cargo, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-

concursos.org.br), através da opção Documentação do Concurso e (www.itapema.sc.gov.br). 

8.2. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação.  

8.3. O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e publicado no 

Mural da Prefeitura de Itapema e no site (www.itapema.sc.gov.br). 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Processo Seletivo serão convocados, conforme a 

necessidade do município, para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no 

item 2 do presente Edital, através dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação 

municipal em vigor. 

9.1.1. Será facultado ao candidato convocado para contratação, uma única vez, a renúncia da 

classificação obtida no Processo Seletivo desde que formalizada junto ao Dpto. de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Itapema. 

9.1.2. Em caso de renúncia, o renunciante assumirá o último lugar na lista de aprovados. 

9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Processo Seletivo os candidatos 

que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do cargo para o qual se 

inscreveram. 

9.3. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Processo Seletivo em qualquer de suas fases. 

9.4. Será excluído do certame o candidato que: 

a) faltar a qualquer uma das fases do Processo Seletivo; 

b) não pontuar na prova objetiva; 

c) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar 

o andamento normal do Processo Seletivo; 

d) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

e) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, 

sem prejuízo do indiciamento cabível; 

f) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste 

Edital. 

g) deixar de assinar o cartão resposta. 

9.5. O presente Processo Seletivo objetiva o preenchimento de vagas temporárias, através de 

contrato administrativo, nos termos da Lei 2.470/2007. 

9.6. A aprovação em Processo Seletivo não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em conformidade com a necessidade 

atual e futura do Município. 

9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou qualquer outro meio 

de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os atos e editais relativos ao certame. 

9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto ao IBAM, até a 

publicação da classificação final do Processo Seletivo, e junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura de Itapema, após a homologação do resultado do Processo Seletivo. 

9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para julgar, em 

decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do IBAM, (www.ibam-concursos.org.br), no 

site do Município de Itapema (www.itapema.sc.gov.br) e no mural da Prefeitura do Município de 

Itapema/SC. 

 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.itapema.sc.gov.br/
http://www.itapema.sc.gov.br/
http://www.ibam-concursos.org.br)(verificar/
http://www.itapema.sc.gov.br/


10. DA ESCOLHA DE VAGAS PARA OS CARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.1. A escolha de vagas ocorrerá de acordo com o quadro abaixo: 

DATA LOCAL 
HORÁRIO DE 

INÍCIO 
ÁREA 

20/07 
Auditório da Escola Municipal de Educação 

Básica Francisco Victor Alves 
8 horas Educação Infantil  

21/07 
Auditório da Escola Municipal de Educação 

Básica Francisco Victor Alves 

8 horas 
Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental 

13 horas 
Disciplinas 

Específicas 

 

10.2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, ou através de seu 

procurador, desde que munido da procuração pública outorgada para este fim. 

10.3. Para a escolha de vagas o candidato deverá apresentar documento de identidade com 

fotografia e/ou procuração pública, quando se tratar de procurador. 

10.4. O candidato que não aceitar a vaga disponível, ou estiver ausente no dia da escolha de 

vagas, será recolocado no final da lista de classificados.  

10.5. Para a escolha de vagas, o candidato deverá apresentar documento oficial de identidade com 

fotografia e documento original comprobatório da escolaridade exigida para o exercício da função, 

de acordo com o estabelecido no Anexo I do presente edital. 

10.6. Após feita a escolha da vaga, o candidato não poderá solicitar alteração da carga 

horária, exceto em casos de necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

10.7. Após escolhida a vaga, não serão permitidas trocas de local de trabalho, exceto em 

casos de necessidade da Secretaria Municipal de Educação. 

10.8. O quadro de vagas e horários da escolha de vagas das disciplinas específicas será afixado 

no Mural da Prefeitura Municipal de Itapema e no site (www.itapema.sc.gov.br), a partir da primeira 

quinzena de julho de 2017, sendo responsabilidade do candidato tomar conhecimento do mesmo. 

10.9. Fica reservada à Direção das Unidades de Ensino a distribuição das aulas nos respectivos 

horários. 

10.10. A Secretaria Municipal de Educação poderá convocar o candidato que já escolheu vaga 

para complementar sua carga horária até 40 (quarenta horas), conforme a necessidade e o 

surgimento de novas vagas. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Processo Seletivo, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. O Processo Seletivo terá validade de um ano, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

Itapema, 24 de abril de 2017.  

  

 

 

Comissão Processo Seletivo de Itapema 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

01 ARTICULADOR PEDAGÓGICO  

Graduação em Pedagogia com habilitação em 

Educação Infantil, em Séries Iniciais e Educação 

Infantil, ou Graduação em Pedagogia de acordo 

com a Resolução CNE/CP nº 1 de 15/05/2006. 

07 0 40h 3.037,36 

02 ASSISTENTE SOCIAL 

Diploma de conclusão de graduação em Serviço 
Social e certificado de registro no CRESS CR 0 30h 4.383,85 

69 BIBLIOTECÁRIO 

Diploma de conclusão de graduação em 
Biblioteconomia e certificado de registro no CRB 01 0 30h 2.330,50 

03 ENFERMEIRO 

Diploma de conclusão de graduação em 
Enfermagem e certificado de registro no COREN CR 0 40h 4.383,85 

04 FARMACEUTICO 

Diploma de conclusão de graduação em Farmácia e 
certificado de registro no CRF CR 0 40h 4.383,85 

05 FONOAUDIÓLOGO 
EDUCACIONAL 

Diploma de conclusão de graduação em 
Fonoaudiologia e certificado de registro no 
CREFONO 

02 0 20h 2.191,86 

06 FONOAUDIÓLOGO (Saúde) 

Diploma de conclusão de graduação em 
Fonoaudiologia e certificado de registro no 
CREFONO 

CR 0 40h  4.383,85 

07 MÉDICO CARDIOLOGISTA 

Diploma de conclusão de graduação em Medicina e 
Especialização em Cardiologia e certificado de 
registro no CRM 

CR 0 20h 5.900,55 

08 MÉDICO CLÍNICO GERAL 

Diploma de conclusão de graduação em Medicina e 
certificado de registro no CRM CR 0 40h 11.801,09 

09 MÉDICO NEUROLOGISTA 

Diploma de conclusão de graduação em Medicina e 
Especialização em Neurologia e certificado de 
registro no CRM 

CR 0 20h 5.900,55 

10 MÉDICO PSIQUIATRA 

Diploma de conclusão de graduação em Medicina e 
Especialização em Psiquiatria e certificado de 
registro no CRM 

CR 0 20h 5.900,55 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

11 MÉDICO UROLOGISTA 

Diploma de conclusão de graduação em Medicina e 
Especialização em Urologia e certificado de registro 
no CRM 

CR 0 20h 5.900,55 

12 ORIENTADOR EDUCACIONAL 

Diploma de conclusão de graduação em Pedagogia 
com habilitação em Orientação Educacional ou 
Especialização em Gestão Educacional 

04 
0 40h 3.037,36 

13 PEDAGOGO – SUAS (Sistema 
Único de Assistência Social) 

Diploma de conclusão de graduação em Pedagogia 
CR 0 30h 1.819,17 

14 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

Diploma de conclusão de graduação em Pedagogia 
ou Normal Superior com habilitação em Séries/Anos 
Iniciais ou Pedagogia com diploma expedido a partir 
da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.   

20 01 20h 1.518,68 

15 PROFESSOR DE ARTE 
Diploma de conclusão de licenciatura em Arte 

02 0 20h 1.518,68 

16 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 
Diploma de conclusão de licenciatura em Ciências  

01 0 20h 1.518,68 

17 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

Diploma de conclusão de licenciatura em Educação 
Física  05 0 20h 1.518,68 

18 PRFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

Diploma de conclusão de graduação em Pedagogia 
ou Normal Superior com habilitação em Educação 
Infantil ou Pedagogia com diploma expedido a partir 
da resolução CNE CP 01 de 15 de maio de 2006.   

30 01 20h 1.518,68 

19 PROFESSOR DE ENSINO 
RELIGIOSO 

Diploma de conclusão de licenciatura em Ciências 
da Religião 02 0 20h 1.518,68 

20 PROFESSOR DE ESPANHOL 

Diploma de conclusão de licenciatura em Letras 
com habilitação em Espanhol 06 0 20h 1.518,68 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

21 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 
Diploma de conclusão de licenciatura em Geografia 

02 0 20h 1.518,68 

22 PROFESSOR DE HISTÓRIA 
Diploma de conclusão de licenciatura em História 

01 0 20h 1.518,68 

23 PROFESSOR DE INGLÊS 

Diploma de conclusão de licenciatura em Letras 
com habilitação em Inglês 06 0 20h 1.518,68 

24 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

Diploma de conclusão de licenciatura em 
Matemática 03 0 20h 1.518,68 

25 PROFESSOR DE PORTUGUÊS 
Diploma de conclusão de licenciatura em Letras 

01 0 20h 1.518,68 

26 PSICÓLOGO 

Diploma de graduação em Psicologia com 
Especialização em Psiquiatria  e registro no CRP CR 0 40h 4.383,85 

27 PSICOPEDAGOGO (Institucional) 

Diploma de graduação em Pedagogia com pós-
graduação em Psicopedagogia 01 0 40h  3.037,36 

28 SUPERVISOR ESCOLAR 

Diploma de conclusão de graduação em Pedagogia 
com habilitação em Supervisão Escolar ou 
Especialização em Gestão Educacional 

04 0 40h 3.037,36 

29 TÉCNICO DESPORTIVO - 
ATLETISMO 

 
Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF  

CR 
0 20h 1.518,68 

30 TÉCNICO DESPORTIVO - 
BASQUETE 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

31 TÉCNICO DESPORTIVO – 
FUTEBOL DE AREIA 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

32 TÉCNICO DESPORTIVO – 
FUTEBOL DE CAMPO 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

33 TÉCNICO DESPORTIVO –  
FUTSAL 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

34 TÉCNICO DESPORTIVO – 
FUTVOLEI 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

35 TÉCNICO DESPORTIVO – GRD 
(Ginástica Rítmica Desportiva) 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

36 TÉCNICO DESPORTIVO – 
HANDEBOL 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

37 TÉCNICO DESPORTIVO – JIU 
JITSU 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e graduação de Faixa Preta na modalidade e 
certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

38 TÉCNICO DESPORTIVO – JUDÔ 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e graduação de Faixa Preta na modalidade e 
certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

39 TÉCNICO DESPORTIVO – 
KARATÊ 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e graduação de Faixa Preta na modalidade e 
certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

40 TÉCNICO DESPORTIVO – 
PATINAÇÃO ARTÍSTICA 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

41 TÉCNICO DESPORTIVO – 
RITMOS (Dança) 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

42 TÉCNICO DESPORTIVO – SURF 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL SUPEIOR 

43 TÉCNICO DESPORTIVO – TAE 
KWON DO 

Diploma de conclusão de bacharel em Educação 
Física e graduação de Faixa Preta na modalidade e 
certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

44 TÉCNICO DESPORTIVO – TÊNIS 
DE MESA 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

45 TÉCNICO DESPORTIVO – 
VOLEIBOL 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF 

CR 
0 20h 1.518,68 

46 TÉCNICO DESPORTIVO – VOLEI 
DE PRAIA 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF CR 

0 20h 1.518,68 

47 TÉCNICO DESPORTIVO – 
XADREZ 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF CR 

0 20h 1.518,68 

48 TÉCNICO DESPORTIVO – YOGA 

Diploma de conclusão do bacharelado em Educação 
Física e certificado de registro no CREF CR 

0 20h 1.518,68 

NÍVEL MÉDIO 

49 AGENTE ADMINISTRATIVO 
Diploma de conclusão do Ensino Médio CR 0 30h 1.079,10 

50 AUXILIAR DE SALA (Creche e 
Educação Especial) 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e 
comprovante de matrícula e frequência em curso de 
graduação em Pedagogia ou diploma de Técnico 
em Magistério com habilitação em Educação Infantil 

01 0 20h 1.210,52 

51 EDUCADOR SOCIAL 
Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 0 40h 1.839,62 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL MÉDIO 

52 INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e 
comprovante de matrícula e frequência em curso de 
graduação em Pedagogia ou Letras/Libras; ou 
licenciatura plena com habilitação em Libras 

02 0 20h 1.210,52 

53 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Diploma de conclusão do curso de Técnico em 
Enfermagem e registro no COREN CR 0 40h 1.826,57 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

54 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Ilhota 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

55 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Sertãozinho 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

56 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Tabuleiro 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

57 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Morretes I 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

58 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Morretes II 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Morretes III 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

60 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Meia Praia I 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/FORMAÇÃO) 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS 
RESERVADAS À 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
– BASE R$ 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

61 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Meia Praia II 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

62 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Várzea 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

63 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Centro 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

64 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Jardim Praiamar 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

65 AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE – Área: Sertão Trombudo 

Certificado de conclusão do Ensino Fundamental CR 0 40h 1.247,16 

66 AUXILIAR DE APOIO 
Ser alfabetizado 01 0 30h 940,00 

67 MONITOR ESCOLAR 
Certificado de conclusão do Ensino Fundamental 01 0 40h 940,00 

68 MOTORISTA 

Certificado de conclusão da 4ª série/ano e Carteira 
Nacional de Habilitação, categoria “D”. 

01 0 44h 1.369,89 

DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 
 

NÍVEL SUPERIOR 

 
ARTICULADOR PEDAGÓGICO 

Participar de reuniões pedagógicas promovidas pela Secretaria Municipal de Educação; Implantar as ideias estudadas e planejadas pela equipe de Articuladores 
Pedagógicos; Divulgar, dentre os professores, os movimentos internos que a rede faz em busca da qualidade dos trabalhos; Prever alternativas para suprir falta de 
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professores; Facilitar a promoção de ambientes próprios para a aprendizagem; Planejar ações educativas que atendam até 300 alunos, de diferentes formas; Registrar 
encaminhamentos de alunos com deficiência, prevendo a necessidade de laudo médico; Manter contato com Programas Municipais de atendimento às crianças de até 5 
anos; Estar atento à saúde e higiene do aluno; Verificar se as hipóteses levantadas como justificativa para problemas de aprendizagem procedem, fazendo uso de dados 
objetivos, de preferência numéricos; Interpretar índices relativos à aprendizagem; Orientar as famílias sobre aspectos relativos à aprendizagem de seus filhos; Registrar 
bimestralmente a avaliação dos alunos a partir das Expectativas de Aprendizagem definidas pela Rede; Acompanhar o conteúdo desenvolvido e sua adequação à etapa de 
ensino; Promover, diariamente, a formação dos professores por meio de atendimentos sistemáticos; Manter, ao longo do ano, cronograma de atendimento a todos os 
professores; Planejar o tempo de orientação ao professor, preparando-se para isso; Orientar o professor valendo-se do conhecimento de pressupostos das diferentes áreas 
do conhecimento; Orientar os professores em relação às avaliações semestrais; Estudar constantemente os Referenciais Curriculares Nacionais de cada uma das áreas; 
Acompanhar a forma de intervenção pedagógica dos professores durante a realização de atividades; Estudar, junto aos professores, os casos especiais que requeiram 
adaptações curriculares; Preparar e conduzir encontros pedagógicos previstos em calendário; Conhecer e aplicar a diretriz que trata da Atividade Permanente; Orientar a 
elaboração dos planejamentos bimestrais; Acompanhar quinzenalmente o planejamento bimestral do professor, adequando-o aos instrumentos que forem 
institucionalizados; Fazer executar os Planos Anuais da rede; Efetivar o uso da diretriz curricular municipal (Caderno Pedagógico); Colaborar com o professor na elaboração 
de sequências didáticas; Contribuir com produção de recursos didáticos e adaptações pedagógicas para os alunos com necessidades educacionais especiais. 
 
ASSISTENTE SOCIAL   
Planejar, coordenar, orientar, supervisionar, executar e avaliar programas e projetos na área do serviço social, aplicados a indivíduos, grupos e comunidades; Participar, 
dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de programas e projetos; Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa, 
visando a implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; Mobilizar recursos comunitários para que sejam devidamente 
utilizados em benefício da população; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; Emitir pareceres sobre assuntos de sua área de competência;  
Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
BIBLIOTECÁRIO 

Administrar, organizar e dirigir bibliotecas e centros de documentação ou de informação; Planejar e executar a política de seleção e de aquisição de material bibliográfico e 

não bibliográfico; Orientar, coordenar, supervisionar e executar os serviços de catalogação e classificação de documentos; Planejar e executar serviços de referência 

bibliográfica; Organizar e revisar fichários, catálogos e índices, através de processos manuais ou automatizados, possibilitando o armazenamento, busca e recuperação de 
informação; Compilar bibliografias gerais ou específicas, utilizando processos manuais ou mecanizados; Executar serviços de disseminação de informações, conforme o 

perfil de interesse do usuário, elaborando publicações correntes ou não, promovendo sua distribuição e circulação; Manter intercâmbio com as demais bibliotecas e/ou 

centros de documentação ou de informação; Coordenar, supervisionar e executar estudos e trabalhos que se relacionem com as atribuições do cargo; Planejar e executar a 

implantação de sistemas de informação e automação de bibliotecas; Planejar atividades que estimulem o hábito de leitura; Acessar bases de dados referenciais ou 

bibliográficas; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; Emitir pareceres sobre assuntos de sua área de competência; Exercer outras 

atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
ENFERMEIRO 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde 
desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva; Executar tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado; prescrever medicamentos conforme protocolo da Secretaria Municipal de Saúde e definidos pelo exercício profissional de enfermagem; Realizar consulta de 
enfermagem e prescrever a assistência requerida; Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; Identificar e preparar grupos da 
comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; Participar das atividades de vigilância epidemiológica; Fazer notificação de doenças 
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transmissíveis; Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os programas estabelecidos 
pela instituição; Participar do planejamento e prestar assistência em situação de emergência e de calamidade pública; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de 
suas atividades; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
FARMACEUTICO 

Planejamento e padronização na escolha de medicamentos essenciais a nível regional, de acordo com o quadro nosológico e econômico local, incluindo as formas 
alternativas de terapia. Planejamento de aquisição, armazenamento, controle de qualidade (prazo de validade, embalagem, modificação no aspecto físico, etc.), estoque, 
distribuição e dispensação de medicamentos, verificação da prescrição quanto à indicação, posologia, contra-indicação, interação medicamentosa, duração do tratamento, 
orientações ao paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, conservação, efeitos colaterais, e outros Acompanhamento do paciente durante o tratamento e 
farmacovigilância dentro de um sistema de vigilância sanitária. Assessoramento à equipe de saúde nas questões referentes à medicamentos, antissépticos, esterilizantes, 
saneamentos, detergentes e similares. Participação/criação de núcleos de informações toxicológicas com fins preventivos e educacionais. Participação integrada com os 
profissionais da saúde no acompanhamento de pacientes com infecções crônico-degenerativas e no planejamento nutricional para os pacientes. Participação em programas 
que visem promover a saúde da comunidade, tais como saneamento básico, imunizações, educação em saúde, controle de natalidade, saúde da mulher, medidas 
preventivas, e outros. Desenvolvimento de estudos sobre a utilização do medicamento (perfil de consumo, auto-medicação, etc...). Participação no estudo e 
desenvolvimento de formas de terapia como Homeopatia, Fitoterapia, e outros. Participação no controle toxicológico, especialmente nos seus âmbitos ocupacional, 
ambiental, alimentar e de urgência. Quanto às atividades do farmacêutico na atenção secundária: Manipulação de fórmulas farmacêuticas. Acompanhamento de doenças 
infecciosas tais como DST, hanseníase, e outros. Participação no treinamento do pessoal de saúde. Levantamento epidemiológico dos resultados dos exames laboratoriais. 
Relacionamento das Análises Clínicas com o medicamento, acompanhando os pacientes através de exames nas interações medicamentosas e exames laboratoriais. 
Controle de qualidade de medicamentos. Elaboração de formulário de medicamentos essenciais. Na Farmácia Hospitalar, atuação no planejamento e administração, 
participação nas diversas comissões, acompanhamento de pacientes, implantação do sistema de dose unitária, e outros. Planejamento, coordenação e execução de 
pesquisa em saúde: Verificar quais as matérias-primas de necessidade básica para produção de medicamentos essenciais à população e reivindicar investimentos em 
recursos financeiros e humanos na busca da independência tecnológica brasileira. Atuar em áreas de caráter urgente como controle de endemias e prevenção de 
epidemias. Em relação à responsabilidade pelos medicamentos e insumos, o farmacêutico deve prover: Pesquisa: o farmacêutico deve estar habilitado a planejar, coordenar 
e executar qualquer pesquisa na área de medicamentos e saúde em geral e sua viabilização, sob responsabilidade do Estado. Planejamento: Verificar onde estão as 
dificuldades e necessidades regionais, a fim de prover recursos para saná-los. Estabelecer critérios de prioridade, no âmbito de comissões regionais integradas ao SUS, 
para a distribuição de recursos financeiros. Elaborar uma Política Nacional de Medicamentos adequada à Política Nacional de Saúde através da descentralização da CEME, 
em órgãos regionais, mantendo uma coordenação nacional. Participar de comissões regionais, sob coordenação nacional, compostas por farmacêuticos e outros 

profissionais de saúde, sendo o responsável pela sua coordenação. Execução: assegurar que a formação do profissional Farmacêutico garanta conhecimentos acerca dos 
recursos naturais brasileiros e dos métodos científicos para que o farmacêutico possa cumprir o papel proposto nos itens anteriores. Produção: síntese, tecnologia e controle 
de qualidade de medicamentos e das matérias-primas necessárias para a elaboração dos mesmos, bem como para a produção e manipulação de medicamentos em 
farmácias e hospitais e para a produção industrial de medicamentos e insumos. Comercialização e Dispensação: Assegurar que a formação do profissional Farmacêutico 
garanta conhecimentos que possibilitem: Exigir que a legislação sobre venda de medicamento seja respeitada, e que os medicamentos de venda livre somente sejam 
vendidos sob orientação profissional habilitada, respeitando a ética. Incentivar a integração de farmácias públicas aos centros de saúde do SUS que, juntamente com os 
hospitais, estariam encarregados da dispensação. Assegurar que a formação profissional garanta que o farmacêutico possa orientar a população quanto ao uso do 
medicamento. Elaborar um Memento Terapêutico com base na literatura científica internacional, sob responsabilidade profissional especializada, que sirva de referência 
oficial para a padronização de bulas e que seja subordinada à Vigilância Sanitária, com publicação de periodicidade anual. Vigilância Sanitária: Assegurar que a formação 
do profissional Farmacêutico garanta conhecimentos que possibilitem controlar e fiscalizar a produção industrial e a qualidade dos medicamentos existentes nas indústrias, 
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farmácias e congêneres, sendo que este controle de fiscalização deve ficar a cargo do profissional farmacêutico à frente de órgãos federais e estaduais encarregados desta 
fiscalização. Farmacovigilância: Assegurar que a formação do profissional Farmacêutico garanta conhecimentos que possibilitem o acompanhamento do paciente e o 
controle da ação farmacológica dos medicamentos, verificando reações orgânicas e registrando todos os dados para encaminhá-los ao órgão responsável pelas estatísticas, 
com a finalidade de controlar os medicamentos. E outras atividades inerentes a profissão. 
 
FONOAUDIOLOGO EDUCACIONAL 
Avaliar as deficiências do aluno, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano 
terapêutico ou de treinamento; Encaminhar o aluno ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à 
praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala,  
expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz,  
treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitação de alunos e profissionais do magistério; Opinar quanto 
à possibilidade  fonatória e auditiva de alunos e profissionais do magistério, fazendo exames e  empregando técnicas de avaliação específicas, para possibilitar a seleção 
escolar; Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição; Auxiliar a equipe escolar a fim de 
realizar avaliação e diagnóstico institucional de situações de ensino-aprendizagem relacionadas à sua área de conhecimento; Elaborar, acompanhar e executar projetos 
educacionais que contribuam para o desenvolvimento de habilidades e competências dos professores e alunos visando à otimização do processo ensino-aprendizagem; 
Sensibilizar e capacitar alunos e professores e familiares para a utilização de estratégias que possam favorecer a universalização do acesso ao ambiente escolar, o 
aprendizado e a inclusão escolar e social; Participar de discussões dos casos clínicos em equipe; Redigir parecer sobre a avaliação e/ou o acompanhamento de alunos e 
profissionais do magistério; Promover a saúde fonoaudiológica dos envolvidos;  Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou 
por determinação de superiores hierárquicos. 
 
FONOAUDIOLOGO (Saúde) 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, 
audiometria, impedanciometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; Encaminhar o paciente ao especialista, 
orientando e fornecendo-lhe indicações necessárias; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios 
para complementar o diagnóstico; Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento 
verbalizado, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em 
palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente; Opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 
específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de 
expressão e audição; Participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; Fornecer dados estatísticos e apresentar relatório de suas 
atividades; Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento 
ou por determinação de superiores hierárquicos. 
 
MÉDICO – CLÍNICO GERAL 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos 
de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames complementares; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e 
outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de 
administração; manter registro legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e 
aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; participar de ações de promoção e prevenção 
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na comunidade; exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior. 
 
MÉDICOS ESPECIALISTAS 
Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos 
de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames complementares; analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, hematológico e 
outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de 
administração; manter registros legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e 
aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; participar de ações de promoção e prevenção a 
saúde na comunidade; exercer outras atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior. 
 
 
ORIENTADOR EDUCACIONAL 

Planejar e coordenar a implantação do serviço de orientação educacional; Coordenar a orientação vocacional do educando e o aconselhamento psicopedagógico em todos 
os estágios do seu desenvolvimento, encaminhando-o quando necessário a outros profissionais; Orientar a ação dos professores e representantes de turmas em assuntos 
pertinentes a área de orientação educacional, com vistas as melhorias do processo de desenvolvimento; Orientar os professores na identificação de comportamentos 
divergentes dos alunos, levantando e selecionando, em conjunto as alternativas de solução a serem adotadas; Ativar o processo de integração escola, comunidade; 
Planejar e coordenar o desenvolvimento de ações que levem a aplicação e análise de instrumentos básicos e caracterização do perfil da comunidade escolar; Subsidiar os 
professores quanto a utilização de recursos psicopedagógicos, tendo em vista a coleta de dados sobre aptidões, interesse, habilidade e nível de aproveitamento dos alunos; 
Promover o aconselhamento psicopedagógico dos alunos, individual ou o grupo, aplicando os procedimentos adequados; Instrumentalizar a coordenação pedagógica e os 
professores quanto ao perfil da comunidade escolar, com vistas a adequação dos interesses e as necessidades do aluno, na definição das propostas curriculares, bem 
como na sua execução e executar outras atividades afins. 
 
PEDAGOGO SUAS 

O pedagogo é profissional necessário na assistência social, e reconhecido como profissional de ensino superior no SUAS - Sistema Único de Assistência 
Social pela Res. 017/2011 como Trabalhador SUAS, tendo neste contexto, nas suas atuações em equipe operativa na proteção social básica ou especial 
em serviços, programas, projetos, benefícios, assessoramento e defesa e garantia de direitos socioassistenciais e em equipe de gestão e vigilância 
socioassistencial, tendo como atribuições. Atuar junto a educandos/socioeducandos, educadores e famílias no tocante a orientação, assessoria, consultoria 
e outros atendimentos relativos à qualificação e desenvolvimento de habilidades didático-pedagógicas; Busca ativa; Visita as famílias; Acompanhamento do 
rendimento escolar; Acompanhamento da frequência nos serviços; Acompanhamento ao planejamento pedagógico com os educadores sociais; Promover 
capacitação continuada para Educadores Sociais; Atividades grupais; Reuniões com as famílias; Palestra para divulgação dos serviços; Elaboração de 
material gráfico e didático; Outras atividades afins com a equipe técnica. 
 
PROFESSORES 

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular da escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional e as diretrizes de ensino 
emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular, quanto a sua sala de aula, estabelecendo relações entre os diferentes 
componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabelecidas, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, 
a avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar e interpretar dados relativos a realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de 
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menor rendimento; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar na elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; Participar na elaboração, execução e avaliação do plano integrado da escola; Participar na elaboração do regimento escolar; Participar da 
elaboração e seleção do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades de encaminhar os educandos aos setores 
específicos de atendimento; Atender as solicitações da direção da escola, referentes a sua ação docente; Atualizar-se em sua área de conhecimentos; participar do 
planejamento de classes paralelas, diária ou disciplinas específicas e das atividades específicas ou extra classes; Cooperar com os serviços de administração escolar, 
planejamento, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, bem 
como de outros eventos da área educacional e correlata; Participar da elaboração, execução e avaliação da proposta administrativo-pedagógico do estabelecimento de 
ensino bem como de projetos de pesquisas educacionais; Promover aulas de trabalhos de recuperação para alunos que apresentem dificuldades de aprendizagem; 
Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente contribuir para o aprimoramento da 
qualidade do tempo livre dos educandos, prestando-lhes aconselhamento; Acompanhar e orientar os trabalhos dos estagiários; Zelar pela disciplina e pelo material docente; 
Manter-se atualizado sobre a legislação do ensino e Executar outras atividades a fins 
 
PSICOLOGO 

Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional 
e a estudos clínicos individuais e coletivos; elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; organizar e aplicar métodos e 
técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação profissional, bem como a avaliação desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e 
aplicações práticas no campo da educação; desenvolver trabalhos de clínica psicológica; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na 
elaboração, análise e implantação de programas e projetos; prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza psicológica; fornecer dados estatísticos e 
apresentar relatórios de suas atividades; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
 
PSICOPEDAGOGO 

Realizar anamnese com os pais ou responsáveis; Realizar avaliação e diagnóstico psicopedagógico; Auxiliar a equipe escolar a fim de realizar avaliação e diagnóstico 
institucional de situações de ensino-aprendizagem relacionadas à sua área de conhecimento; Elaborar, acompanhar e executar projetos educacionais que contribuam para 
o desenvolvimento de habilidades e competências dos professores e alunos visando à otimização do processo ensino-aprendizagem; Participar do processo avaliativo do 
aluno juntamente com o professor de sala de aula; Propor estratégias pedagógicas para as necessidades educativas apresentadas pelos alunos do programa;  Promover a 
formação continuada dos profissionais da educação; Sensibilizar e capacitar professores, alunos e familiares para a utilização de estratégias que possam favorecer a 
universalização do acesso ao ambiente escolar, o aprendizado e a inclusão escolar e social; Participar de discussões em equipe sobre os casos clínicos; Redigir parecer 
sobre a avaliação e/ou o acompanhamento do aluno; Promover oficinas com grupos de pais ou responsáveis dos alunos que frequentam o Programa para orientá-los 
cotidianamente sobre a atuação e evolução dos alunos, bem como, auxiliá-los na melhor forma de proceder com os alunos; Oferecer suporte aos professores e sugerir 
atividades para a sala de aula; Promover a socialização e autoconfiança dos alunos; Promover a aprendizagem dos alunos; Encaminhar o aluno ao especialista, orientando 
e fornecendo-lhe indicações necessárias; Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
 
SUPERVISOR ESCOLAR 

Avaliar o desempenho da escola, vista como um todo, de forma a caracterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus níveis de desempenho no processo de 
desenvolvimento do currículo e oportunizar tomada de decisões, embasadas na realidade, em nível de escola ou outros níveis do sistema municipal de ensino; Apresentar a 
direção e a comunidade propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino ao alcance das metas estabelecidas no âmbito pedagógico; Coordenar o planejamento de 
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ensino; Orientar a utilização de mecanismos e de instrumentos tecnológicos em função do estágio do desenvolvimento do aluno e do ensino; Assessorar os demais serviços 
da escola, visando a manter a uniformidade dos objetivos propostos; Participar da elaboração de diretrizes e metas a serem ativadas no processo de ensino, considerando a 
realidade educacional do sistema, os recursos disponíveis e as políticas públicas; Coordenar o planejamento de ensino, buscando formas de assegurar a participação 
atuante e coesa da ação docente na consecução de objetivos propostos pela escola; Planejar as atividades do serviço de coordenação pedagógico em função das 
necessidades a suprir e das possibilidades a explorar, tanto os docentes e alunos como a comunidade; Participar do planejamento global da escola, identificando e 
aplicando princípios de supervisão tendo em vista garantir a unidade da ação pedagógica; Orientar e supervisionar atividades, visando ao pleno rendimento escolar; 
Coordenar as atividades de elaboração do regimento escolar; Assessorar o trabalho docente quanto a métodos e trabalhos de ensino; Assessorar o trabalho docente na 
busca de soluções para os problemas de repetência, reprovação e evasão escolar; Analisar o histórico escolar dos alunos, para adaptações, transferências, reingresso e 
recuperações; Estimular e assessorar a efetivação de mudanças no ensino e executar outras atividades afim. 
 
 
TÉCNICOS DESPORTIVOS 
Auxiliar os instrutores e/ou professores técnicos nas aulas teóricas e práticas nas oficinas esportivas; 
Auxiliar na formação de atletas junto com o treinador de rendimento das equipes municipais de cada modalidade, para participar de campeonatos e eventos organizados 
pela Fesporte; 
Atuar como auxiliar sempre que requisitado nos eventos esportivos da secretaria que representa. 
 
 

NÍVEL MÉDIO 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Auxiliar na execução de atividades de apoio ao desenvolvimento dos trabalhos de natureza técnica e administrativa, efetuando serviços de rotina diversos; Executar 
ligações telefônicas, transmissões e recebimento de mensagens por telefone, fax-simile, por rede de computadores ou assemelhados; Recepcionar o público em geral, 
pacientes, clientes e visitantes, procurando identificá-los, averiguando suas pretensões, para prestar-lhes informações, marcar entrevistas, receber recados ou encaminhá-
los a pessoas ou setores procurados; Auxiliar na execução de registros, controles, de todo e qualquer serviço de caráter administrativo, financeiro, pessoal ou material; 
Preparar índices e fichários, mantendo-os atualizados; Preencher formulários, fichas, cartões e transcrever atos oficiais; Codificar dados e documentos; Providenciar 
material de expediente; Atender usuários em bibliotecas e efetuar cadastramento em geral; Auxiliar na coordenação de eventos e promoções em geral; Operar máquinas de 
escrever, calcular, copiadoras, computadores, aparelho de transmissão e recepção de fax símile, centrais telefônicas e outras máquinas e equipamentos necessários ao 
desempenho das atribuições do cargo; Executar atividades típicas do cargo em qualquer setor que lhe for determinado; Realizar tarefas auxiliares em quaisquer setores que 
lhe for  determinado; Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. 
 
AUXILIAR DE SALA 
Participar  das  atividades  desenvolvidas  pelo  professor  em sala  da  aula  ou  fora  dela;  manter-se integrado com a professora e as crianças; participar das reuniões 
pedagógicas e de grupos de estudos na unidade educativa; seguir a orientação da supervisão da unidade educativa; orientar para que a criança adquira hábitos de 
higiene; auxiliar na elaboração de materiais pedagógicos (jogos, materiais de sucata e outros); promover ambiente e de respeito mútuo e cooperação, entre as crianças e 
demais profissionais da unidade educativa, proporcionando o cuidado e educação; atender as crianças respeitando a fase em que estão vivendo; interessar-se e entender 
a proposta da Educação Infantil; participar  das  formações;  atender  as  solicitações  das  crianças;  auxiliar  na  adaptação  das  novas crianças; comunicar ao professor e 
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ao supervisor anormalidades no processo de trabalho; zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; participar ativamente no processo de adaptação das 
crianças;  participar  do  processo  de  integração  da  unidade  educativa,  família  e  comunidade; desenvolver hábitos de higiene junto à criança; conhecer o processo de 
desenvolvimento da criança, mantendo-se atualizado, através de leituras, encontros pedagógicos, formação continuada em serviço, seminários e outros eventos; comunicar 
ao professor e ou direção situações que requeiram atenção especial e executar outras funções inerentes ao cargo. 
 

EDUCADOR SOCIAL 

Auxiliam nas compras dos materiais necessários para o funcionamento do Serviço, realizando os orçamentos dos materiais; acompanhar os usuários às unidades 
básicas de saúde quando necessário; acompanhar o motorista do Serviço no transporte dos usuários; planejar e realizar oficinas de artes manuais e terapêuticas com as 
crianças e os adolescentes; planejar e realizar oficinas de artes manuais e terapêuticas com os cuidadores dos usuários; produzir  relatórios  semanais  sobre  as  oficinas  
realizadas,  evidenciando  o  comportamento  dos usuários durante as mesmas; auxiliar na coordenação de grupos com os usuários e as famílias dos mesmos; planejar e 
proferir palestras de prevenção da violência contra crianças e adolescentes para os alunos das escolas do município; produzir relatórios sobre as palestras nas escolas 
e, sempre que solicitados, fazer intervenções pontuais  junto  aos  alunos  que  demonstrarem  algum  indício  de  estar  sofrendo  alguma  forma  de violência; 
encaminhar as demandas advindas das palestras para a rede de serviços do sistema de garantia dos direitos da criança e do adolescente; fazer o acompanhamento 
permanente dos casos atendidos junto à rede de serviços; produzir dados estatísticos das atividades realizadas sempre que solicitados; organizar as feiras de artesanato 
com os produtos confeccionados pelos usuários do Serviço durante as oficinas de artes manuais; confeccionar materiais de divulgação para as palestras e campanhas 
de prevenção realizadas pelo Serviço; elaborar planos terapêuticos em conjunto com os Psicólogos e a Assistente Social; realizar estudos de casos junto à equipe técnica 
do Serviço; desenvolver projetos e viabilizar ações para o fortalecimento da rede de garantia dos direitos da criança e do adolescente do município; promover o 
fortalecimento das famílias, das crianças e dos adolescentes atendidos a fim de que o haja  um  rompimento  do  ciclo  de  violências  que,  geralmente,  se  perpetua  
por  várias  gerações familiares; elaborar junto à equipe técnica ações de prevenção de violências contra as crianças e adolescentes; elaborar  formas  de  capacitar  os  
profissionais  da  rede  de  garantia  dos  direitos  das  crianças  e adolescentes (Saúde,  Educação, Cultura,  Assistência Social, Esportes), incentivando a  
denúncia/revelação dos casos de violência e fortalecendo o acolhimento; encaminhar os usuários do Serviço para outros serviços em funcionamento no município; manter 
comunicação ativa com demais Programas e Projetos da Rede de Serviços, informando, divulgando e/ou solicitando informações pertinentes ao Serviço; promover 
ações junto a Rede de Serviços do município que incentivem o protagonismo juvenil; participar ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo Serviço; 
participar de cursos de capacitação continuada para um atendimento mais especializado; participar ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de 
Assistência Social, Cidadania e Direitos Humanos; seguir atentamente as Normas e Diretrizes do CREAS, dentro e fora da instituição; realizar as demais funções 
compatíveis com o cargo em conformidade com as Normas e Diretrizes do CREAS. realizar outras funções inerentes ao cargo. 
 
INTÉRPRETE DE LIBRAS  
Realizar atendimento específico em integração da linguagem brasileira de sinais; 
Executar outras funções inerentes ao cargo. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; Administrar 
sangue e plasma, controlar pressão venosa; Monitorar e aplicar respiradores artificiais; Prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal ao 
pacientes; Aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior 
grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter 
subsídios aos diagnósticos; Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e 
aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento 
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e obter a sua colaboração no tratamento; Prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a 
eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; Executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas; As 
atividades do Agente Comunitário de Saúde, na sua de abrangência ou micro área são: a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da 
comunidade; a promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de 
nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; a realização de 
visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas 
que promovam a qualidade de vida, Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. 
 
AUXILIAR DE APOIO 
 Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral em edifícios, prédios e suas dependências, escolas, escritórios, postos de saúde e outros locais, espanando, varrendo, 
lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios e instalações, louças, toalhas, copos, vasilhames, panelas e outros para manter as condições de higiene e 
conservação; Remover o pó dos móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, espanando-os ou limpando-os  com  vasculhadores,  flanelas  ou  vassouras  
apropriadas  para  a  conservar-lhes  a aparência; Limpar utensílios como cinzeiro e objetos de adorno, utilizando pano, esponja ou outros materiais de limpeza, embebidos 
em água e sabão, detergentes e/ou outros produtos de limpeza, para manter a boa aparência dos locais; Arrumar  banheiros  e  toaletes,  limpando-os  reabastecendo-os  
com  papel  sanitário,  toalhas  e sabonetes, para conservá-los em condições de uso; Coletar lixo de depósito, recolhendo-os em latões, para depositá-los em lixeiras ou 
incineradores; Servir e atender às crianças preparando-lhes a alimentação e auxiliando-as nas refeições; Separar os materiais a serem utilizados na preparação da 
refeição ou merenda, escolhendo panelas, temperos, molhos e outros ingredientes para facilitar a sua manipulação; Fazer a cocção dos alimentos utilizando a forma e o 

vasilhame mais adequado; Determinar a limpeza dos talheres e utensílios, solicitando ou fazendo a lavagem dos mesmos para assegurar sua posterior utilização em 
condições de higiene; Controlar o estoque de ingredientes, verificando seu nível e o estado dos que estão sujeitos à deterioração para providenciar as reposições 
necessárias; Preparar os alimentos, de maneira a garantir a forma e o sabor adequados a cada prato, para seguir a receita indicada pela Nutricionista; Executar outras 
atividades determinadas pelos superiores hierárquicos. 
 
MONITOR ESCOLAR  

Auxiliar as crianças no embarque e desembarque; monitorar os estudantes durante a viagem de forma a evitar ou diminuir riscos de acidentes dentro e fora do veículo de 
transporte escolar e executar outras funções inerentes ao cargo. Monitorar portões da Escola nos horários de entrada e saída de alunos (início e término das aulas); Auxiliar 

na organização de áreas comuns da Escola (corredores e pátios internos); Coordenar e organizar movimentações de alunos no início das aulas, no intervalo para lanche e 

no término das aulas. 
 
MOTORISTA 

Conduzir veículos e realizar tarefas similares relacionadas com o transporte de carga por via rodoviária; Vistoriar o veículo, observando a carroceria e testando freios, 
comandos, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do cárter e 

testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições funcionamento; Examinar as ordens de serviço, verificando os locais onde serão recolhidas e 
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desembarcadas as cargas e passageiros; Movimentar o veículo, manipulando seus comandos e observando o fluxo do trânsito e a sinalização para conduzí-los aos locais 
de carga e descarga; Controlar as cargas e descargas comparando-as com os documentos de recebimento ou entrega de cargas, ordens de tráfego; Zelar pela manutenção 
do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos para assegurar seu perfeito estado; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para 

permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo; Verificar as ordens de serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido, os horários e o número de viagens a ser cumprido; 
Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse da Prefeitura, por determinação superior. 
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Anexo II 
DEMONSTRATIVO DAS PROVAS OBJETIVAS 

Escolaridade: Nível Superior 

Função Disciplina 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos 
para aprovação 

Todos os cargos  

Conhecimentos Técnico Profissionais  10 10 
 

50 

Legislação da área de atuação 10 10 30 

Português 10 10 30 

 

 
 

Escolaridade: Nível Médio e Técnico 

Função Disciplina 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos 
para aprovação 

Todos os cargos  

Conhecimentos Técnico Profissionais  10 10 
 

50 

Legislação da área de atuação 10 10 30 

Português 10 10 30 

 

 

 
Escolaridade: Nível Fundamental Completo e Incompleto  

Função Disciplina 
Número de 
Questões 

Valor de cada 
Questão 

Mínimo de pontos 
para aprovação 

Todos os cargos 

Conhecimentos Técnico Profissionais  10 10 
 

50 

Matemática e Português  10 10 
 

30 
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Anexo III  

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS  
 
 

 NÍVEL SUPERIOR  
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

Português para todos os cargos  

 
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 
conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 
verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 
semânticos). 
 

Aspectos legais da política educacional para os cargos de Articulador Pedagógico, Fonoaudiólogo 
Educacional, Orientador Educacional, Professores, Psicopedagogo, Supervisor Escolar. 

 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva.  
 

Legislação do SUS e SUAS para os cargos de: Assistente Social, Enfermeiro, Farmacêutico, 
Fonoaudiólogo, Médicos, Pedagogo, Psicólogo.  

 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 
Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 
Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 
legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação 
da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Estatuto 
da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. 

 

Legislação para os cargos de Técnico Desportivo e Bibliotecário.  

 
1. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 
Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). 2. Competências e limitações de cada Poder: O 
poder Legislativo. O poder Executivo. A responsabilidade do Poder Executivo. 3. Lei Orgânica do Município 
de Itapema. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146). 
 
 
 NÍVEL SUPERIOR 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 
 

ARTICULADOR PEDAGÓGICO  

 
Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 
brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Planos e políticas públicas da educação brasileira. Gestão 
educacional e organização do trabalho pedagógico. O projeto político pedagógico como instrumento de 
gestão democrática. Planejamento: conceitos, características, modalidades e níveis de planejamento 
educacional. Avaliação: objetivos, princípios, características e procedimentos de avaliação no contexto geral 
da ação educativa. Teorias do desenvolvimento e da aprendizagem. Educação inclusiva. Parâmetros 



2 

 

Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – Vol.1 e 2. Plano Nacional pela Primeira Infância/2010. 
Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Avaliação na educação infantil. 
Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Indicadores de Qualidade para a Educação Infantil. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Currículo na e para a Educação Infantil. Interações, 
Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. Documentação Pedagógica na Educação Infantil.  
Acolhimento e adaptação. Relação família e CEI.  
 
 

ASSISTENTE SOCIAL 

 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. Construção do 
conhecimento na trajetória histórica da profissão. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e 
debate contemporâneo. Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática 
profissional e a prática institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade.  
Movimentos sociais. Terceiro Setor. Lei Federal N.º 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente 
Social). Questão Social. Controle Social. Código de Ética Profissional do Assistente Social. As dimensões 
ético-políticas, técnico-operativas e teórico-metodológicas do Serviço Social. Lei nº. 8.742/1993. Lei Orgânica 
da Assistência Social e suas alterações. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004. Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - 
NOB/SUAS 2005. Resolução CNAS nº. 109/2009 – Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Lei 
nº. 11.340/2006 – Lei Maria da Penha. Lei nº. 8.212/1991 – Lei Orgânica da Seguridade Social: Títulos I, II e 
III. Cadastro Único - Decreto nº 6.135/07. NOB RH SUAS/2006. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
8.069/90.  Estatuto do Idoso – Lei 10.741/03. 
 
 

BIBLIOTECÁRIO – Incluído pela ERRATA 01 

 

Biblioteca Pública: ação cultural e educativa; formação e informação profissional, legislação e ética. História, 

conceitos e definições. Processos técnicos: Sistemas de classificação, teoria e prática. Norma de 

catalogação, aspectos teóricos, aplicação prática. Catálogos e fichas catalográficas: principais tipos e sua 

utilização nas bibliotecas. Normalização bibliográfica. Organização e administração de bibliotecas, formação 

e desenvolvimento de coleções; planejamento bibliotecário. Documentação e informação: conceito, 

desenvolvimento e estrutura de documentação; serviço de referência: fontes de informação e disseminação 

da informação; novas tecnologias - internet, intranet, bibliotecas automatizadas, uso e acesso à base de 

dados e fontes de informação on line, informática aplicada à biblioteconomia. Conservação e pequenos 

reparos em documentos. Gestão de bibliotecas: princípios e funções administrativas, planejamento, 

organização, avaliação de serviços e produtos, instrumentos de coleta de dados, planejamento estratégico, 

marketing em unidades de informação. Desenvolvimento de coleções: conceitos, processos e políticas, 

direitos autorais, seleção, aquisição e avaliação de coleções, descarte, desbastamento, desfazimento. 

Controle bibliográfico. Indexação: definição, linguagens de indexação tipos, processo de indexação; 

vocabulários controlados, tesauros, cabeçalhos de assuntos, técnicas de resumo. A profissão do 

bibliotecário: perfil da profissão, código de ética, legislação.  
 
 

ENFERMEIRO 

 
Lei orgânica de saúde. Sistema Único de Saúde. Princípios, Diretrizes, Regulamentação, Gestão e 
Organização do Sistema Único de Saúde. Políticas Públicas de Saúde. Participação da comunidade. Política 
Nacional de Atenção Básica. Atenção Primária em Saúde. Ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. Humanização. Núcleo de Apoio à Saúde da Família. Diretrizes operacionais: Pactos pela Vida, em 
Defesa do SUS e de Gestão. Implementação do modelo assistencial de atenção básica com os Cadernos de 
Atenção Básica do Ministério da Saúde. Regionalização e Redes de Atenção à Saúde. Gerenciamento de 
resíduos, biossegurança, prevenção e controle de riscos. Código de ética dos profissionais de enfermagem. 
Lei do exercício profissional. Gerenciamento, administração e organização dos serviços de enfermagem. 
Educação em Saúde. Teorias de Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem e Consulta de 
Enfermagem. Assistência de enfermagem em: urgências e emergências; vigilância em saúde; auditoria dos 
serviços de saúde; imunização; saúde do adulto; saúde da criança/adolescente; saúde da mulher; saúde do 
idoso; assistência em doenças sexualmente transmissíveis (DST), síndrome da imunodeficiência adquirida 
(AIDS), tuberculose e hepatites; obesidade; doenças respiratórias; hipertensão arterial; diabetes mellitus; 

http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/cadastrounico/resolveuid/e844014172a8f2ea778f2fae8a8dc423/download
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doenças cardiovasculares; doenças cerebrovasculares e doença renal. Princípios de prevenção e controle da 
Infecção Relacionada à Assistência à Saúde (IRAS). Cuidados Assistenciais de Fundamentos de 
Enfermagem. Ações e cuidados na Atenção à Rede de Urgências e Emergências, na Atenção à Rede de 
Pessoas com Deficiências, na Atenção à Rede de Doenças Crônicas e na Atenção à Rede Psicossocial.  
 
 

FARMACEUTICO 

Sistema Único de Saúde. Princípios, Diretrizes, Regulamentação, Gestão e Organização do Sistema Único 
de Saúde. Políticas de medicamentos e Sistema Único de Saúde; Assistência Farmacêutica; Farmácia 
Clínica e Atenção Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapêutico de Paciente; Medicamentos como insumos 
de saúde; Serviços Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Farmacoepidemiologia; 
Farmacovigilância; Estudo de Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; Uso Racional de 
Medicamentos; Pesquisa Clínica; Farmacoterapia Baseada em Evidências; Farmacologia Geral e Clínica; 
Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos e medicinais; Receptores e mecanismos de 
ação; Classes Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação Sanitária; Assistência Domiciliar; Formas 
Farmacêuticas Estéreis e Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; Biossegurança e Gestão Ambiental de 
Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, Decretos, RDCs, Portarias, 
Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; Regulação de 
medicamentos; Componente básico e especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, Imunologia, 
Bioquímica, Micologia, Hematologia e Citologia; Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; 
Fitoterapia; Homeopatia.  

 

FONOAUDIÓLOGOS 

 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 
e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 
diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 
nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 
quadros afásicos. Linguagem nos processos de envelhecimento. Linguagem Escrita: Desenvolvimento da 
linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de aprendizagem e Dislexia. 
Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: 
Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, 
Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O Processo 
Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de Vida: da 
Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e terapia de 
voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação fonoaudiológica 
nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura Labiopalatina. 
Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia orofaríngea 
neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: Desenvolvimento 
da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento do 
desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. 
 
 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 

 
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Cardiologia 
preventiva. Insuficiência coronariana aguda e crônica. Hipertensão arterial. Insuficiência cardíaca. Lesões 
orovalvulares. Arritmias cardíacas. Miocardiopatias e periocardiopatias. Endocardite Infecciosa. 
Dislipidemias. Prevenção das doenças cardiovasculares. Farmacoterapia em cardiologia. 
 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

 
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 1. Diagnóstico 
e tratamento das afecções mais prevalentes em Atenção Primária em Saúde. 2. Promoção e proteção à 
saúde da criança, da mulher, do adolescente, do adulto e idoso. 3. Identificação das fases evolutivas e 
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assistência aos transtornos adaptativos da infância, adolescência, do adulto e da velhice. 4. Assistência à 
gestação normal, identificando os diferentes tipos de risco. 5. Cuidados ao recém nascido  normal e 
condução da puericultura. 6. Tratamento das afecções mais frequentes na infância, na adolescência, na 
idade adulta e na velhice. 7. Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico na atividade 
clínica diária. 8. Diagnostico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamentos necessários. 9. 
Técnicas e cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais mais simples. 10. Diagnóstico dos problemas mais 
frequentes de saúde ocupacional. 11. Conhecimento sobre o ciclo vital, a estrutura e a dinâmica familiar. 12.  
Promoção de ações de educação em saúde e ações em parceria com a comunidade. 13. Identificação dos 
problemas de saúde da comunidade, particularizando grupos mais vulneráveis. 14. Gerenciamento de 
serviços de saúde. 15. Montagem e operação de sistemas de informação na Atenção Primária à Saúde. 16. 
Montagem, orientação e avaliação de sistema de referência e contra-referências. 17. Estudos de prevalência 
e incidência de morbimortalidade e de indicadores de saúde na população sob sua responsabilidade. 18. 
Implementação, controle e avaliação do programa de imunização da unidade. 19. Orientação e 
implementação de atividades de treinamento de pessoal e educação continuada para a equipe de saúde.  
 
 
  

MÉDICO NEUROLOGISTA 

 
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 
Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema 
Nervoso Central e Periférico.  Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 
demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; 
distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares – nervos, 
músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 
infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 
hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações 
neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e 
interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia.  
 
 

MÉDICO PSIQUIATRA 

 
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 
Psicopatologia. A relação médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de 
humor. Transtornos de ansiedade. Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 
Suicídio e outras emergências psiquiátricas. Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. 
Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana 
e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde mental pública. Psiquiatria infantil. 
Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  
 
 

MÉDICO UROLOGISTA 

 
Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Semiologia 
urológica; Infecção Urinária; Hiperplasia benigna na Próstata; Prostatites; Uropatias obstrutivas; Traumatismo 
renal e das vias urinárias; Disfunção Sexual. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção neurológica da 
bexiga; Malformações do Aparelho Urinário; Neoplasias da próstata, adrenais, retroperitonal, renal, testículo, 
pênis. Hipogonadismo. Derivações Urinárias. Litíase Urinária. Doença Cística do Rim. Hematúrias. Urologia 
da mulher. 
 

ORIENTADOR EDUCACIONAL 

 
Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 
brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Relação educação, sociedade e escola. Contexto da escola 
contemporânea. Função social da escola pública. Qualidade social da educação. Tendências pedagógicas na 
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educação brasileira. Organização e gestão da escola. Princípios da gestão democrática escolar. Relação 
família - escola. Concepções e teorias de aprendizagem. Funções do (a) Orientador(a) Escolar.  Ação 
integrada dos especialistas na coordenação pedagógica da escola, (ações, procedimentos e técnicas). O 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento escolar e de ensino. Didática e trabalho pedagógico. Pedagogia 
de Projetos e Projetos de Trabalho. Avaliação escolar: concepções e práticas. Conselho de Classe. Conselho 
Escolar. Currículo escolar. Relação conhecimento, escola e cultura. Teorias do desenvolvimento e da 
aprendizagem. O processo de socialização: abordagem psicossocial nas teorias de Piaget e Vigotski. 
Pensamento e linguagem no processo de alfabetização e letramento. Gestão Escolar e a qualidade de 
ensino. Currículo e Cidadania – a instituição do Projeto Político Pedagógico. Escola Inclusiva – acolhimento, 
socialização e aprendizagem. Avaliação institucional e do desempenho escolar. 
 

PEDAGOGO/SUAS 

 
Fundamentos da educação; Desenvolvimento histórico das concepções pedagógicas; o papel político 
pedagógico e a organicidade do ensinar, aprender e pesquisar; o processo de planejamento: concepção, 
importância, dimensões e níveis; o processo de ensino/aprendizagem; Metodologia de projetos; 
Interdisciplinaridade e globalização do conhecimento; Alternativas de trabalhos didáticos com jovens e 
adultos; Conceitos e percepções em meio ambiente e educação ambiental. Noções básicas de Meio 
Ambiente e Saúde. Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE. Política 
Nacional de Assistência Social. Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de 
Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil. 
 
 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 

 
Ensino fundamental de nove anos. Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Avaliação no ensino 
fundamental. Planejamento docente: dinâmica, processos e instrumentos. Projeto Político Pedagógico: 
princípios e finalidades. Tendências e concepções pedagógicas da educação brasileira. Alfabetização e 
letramento: características e pressupostos. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Pró Letramento: 
Programa de Formação Continuada de Professores dos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental – 
Alfabetização e Linguagem e Matemática (MEC 2008). PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa. Resolução CNE/CEB 07/2010 que fica as Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 09 (nove) anos.  
 

PROFESSOR DE ARTE 

 
1. História da Arte: movimentos, artistas e obras. 2. História da Arte Catarinense: artistas e obras. 3. Arte: 
linguagens, materiais e conceitos. 4. Arte-educação: propostas metodológicas. 5. Folclore Brasileiro: 
conceitos e manifestações. 6. Teatro como atividade coletiva-vivência de contextos e situações através da 
ação. 7.  Musicalização no Ensino Fundamental. 7. PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais em Artes. 8. 
Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva.  
 
 

PROFESSOR DE CIENCIAS 

 
1. Biologia Molecular: compostos químicos celulares: água, sais minerais, carboidratos, lipídios, proteínas, 
ácidos nucléicos e vitaminas. 2. Vírus e Bactérias. 3. Célula eucariótica animal e vegetal: estrutura e 
funcionamento. 4. Divisão Celular: Mitose e Meiose. 5. Reprodução Humana. 6. Métodos Contraceptivos e 
DSTs. 7. Conceitos Fundamentais da Ecologia: espécie, população, comunidade, ecossistema, habitat, nicho 
ecológico, biomas, biosfera. 8. Teia e Cadeia Alimentar. 9. Relações Ecológicas. 10. Evolução Biológica. 11. 
Estrutura e funcionamento do corpo humano: os sistemas e órgãos. 12. Biodiversidade: Reino Protista: algas 
e protozoários. 13. Reino Fungi. 14. Reino Animalia. 15. .Reino Vegetal. 16. Histologia Vegetal. 17. Funções 
dos vegetais 18. O Crescimento e os Movimentos Vegetais. 19. Histologia Humana: Tecidos Epiteliais, 
Tecidos Conjuntivos; Tecido Muscular e Tecido Nervoso. 20. Substâncias químicas e suas propriedades. 21. 
Ligações, reações e funções químicas. Átomo. Tabela Periódica. Estudo do Movimento. 22. Cinemática. 23. 
Educação Ambiental. 24. Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; 



6 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
A História da Educação Física. Metodologia para o ensino da Educação Física. Função social da Educação 
Física. Educação Física adaptadas: como trabalhar o conceito de inclusão. Concepções psicomotoras na 
Educação Física escolar. Processo avaliativo na Educação Física escolar. Educação Física e o 
desenvolvimento humano. Alternativas de trabalhos didáticos com jovens e adultos. Biomecânica. Fisiologia. 
Esporte e regras: Atletismo, Futebol, Futsal, Voleibol, Basquetebol, Handebol. Ginástica – Ginástica Geral; 
Ginástica Artística; Ginástica Rítmica. Recreação: Jogos e recreação. Psicomotricidade. Legislação: Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 
8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL  

 
Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – Vol.1 e 2. Plano Nacional pela Primeira 
Infância/2010. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. Componentes 
curriculares da educação infantil: o brincar, o movimento e o conhecimento de si e do outro. Avaliação na 
educação infantil. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 
essenciais. Projetos de trabalho: concepção e perspectiva. Indicadores de Qualidade para a Educação 
Infantil. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Currículo na e para a Educação Infantil. 
Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. Documentação Pedagógica na Educação 

Infantil.  Acolhimento e adaptação. Relação família e CEI. Formação de Conceitos na Educação Infantil. 
 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 

 
1. História, legislação e concepções de Ensino Religioso no Brasil e Santa Catarina. 2. Diversidade cultural 
religiosa e o estudo do fenômeno religioso no cotidiano escolar. 3. O Ensino Religioso como componente 
curricular: objeto, objetivos, conteúdo, metodologia, linguagem e avaliação. 4. Proposta curricular de Santa 
Catarina: implementação do ensino religioso: ensino fundamental. 5. Parâmetros Curriculares Nacionais do 
Ensino Religioso (FONAPER/2009). 6. Resolução n° 4, de 13 de julho de 2010. 
 

PROFESSOR DE ESPANHOL 

 
El artículo. El Sustantivo. Genero y número. El Adjetivo. Los Pronombres Personales (sujeto y complemento). 
Las Preposiciones. El Adverbio. Conjunciones Verbos: Regulares e Irregulares. Los Demostrativos. 
Advérbios de lugar. Los Posesivos. Los Numerales. Reglas de Acentuación. Los heterogenéricos. 
Contracciones y combinaciones. Reglas de eufonía. La apócope. Usos de muy y mucho. Comprensión, 
análisis e interpretación de textos literários, prosa y poesia, ensaísticos, publicitários y jornalísticos. 
Vocabulário. Países de habla española en América.  
 
 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 
1. Geografia Geral e do Brasil. 2. Geografia de Santa Catarina. 3. Problemas Ambientais Contemporâneos. 4. 
Questões Atuais Brasileiras. 5. Parâmetros Curriculares Nacionais em Geografia. (PCN). 6. Sociedade e 
Espaço: Geografia Geral e do Brasil. 7. Geografia Crítica.  
 
 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

 
As origens da Humanidade; 2. O mundo greco-romano; 3. A Idade Média; 4. A Idade Moderna; 5. Sociedades 
da Ásia e da África; América; 6. O século das Revoluções; 7. Um país chamando Brasil; 8. As crises que 
abalaram o mundo; 9. Dilemas da globalização. 10. Parâmetros Curriculares Nacionais em História. 11. 
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Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva.  
 
 

PROFESSOR DE INGLÊS 

 
Compreensão de textos escritos contemporâneos, literários e não literários. Conhecimento de aspectos 
linguísticos-estruturais e gramática funcional. Estrutura da sentença.  Frase nominal. Substantivo Genitivo.  
Adjetivo (graus comparativo e superlativo). Locuções adjetivas. Artigos Numerais. Pronomes. Frase verbal. 
Verbo (modo, forma, tempo) Auxiliares Modais Locuções verbais. Verbos irregulares.  Voz ativa/passiva  
Advérbios. Locuções Adverbiais. Preposições. Conjunções. Processos de formação de palavras. Discurso 
indireto.  

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 
1. Operações fundamentais com números naturais, inteiros e racionais. 2. Proporcionalidade: razão, 
proporção, regra de três simples e composta. 3. Cálculo algébrico: produtos notáveis, fatoração. 4. Equações 
do 1

o
 grau, do 2

o
 grau, logarítmicas e exponenciais. Inequações do 1

o
 grau, do 2

o
 grau. Sistema de equações 

e inequações do 1
o
 e do 2

o 
grau. 5. Funções: polinomial do 1º grau, quadrática, exponencial e logarítmica. 6. 

Sequências: progressões aritméticas e progressões geométricas. 7. Trigonometria: razões trigonométricas no 
triângulo retângulo, lei dos senos, lei dos cossenos, identidades trigonométricas. 8. Matrizes: operações, 
determinante de ordem n. 9. Resolução de sistemas de equações lineares. 10. Análise Combinatória: 
princípio fundamental da contagem, arranjos, permutações e combinações. 11. Probabilidade. 12. Geometria 
plana: semelhança de polígonos, relações métricas no triângulo retângulo, circunferência (área e 
comprimento), área e perímetro de figuras planas. 13. Geometria Espacial: área e volume de prismas, 
pirâmides, cilindros, cones e esferas. 14. Geometria Analítica: ponto, reta, equação da circunferência, elipse, 
hipérbole e parábola. 15. Noções de Matemática Financeira: porcentagem, juros simples e compostos. 16. 
Noções de estatística: população, amostra e medidas de tendência central; análise e interpretação de 
gráficos. 17. Funções e Equações Trigonométricas. 18. Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional: Lei nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 
13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
 

PROFESSOR DE PORTUGUESA 

 
Compreensão e interpretação de textos, conhecimento vocabular. 2. Variação linguística: as diversas 
modalidades do uso da língua. 3. Ortografia, Significação das palavras – antônimos, sinônimos, homônimos e 
parônimos. 4. Formação e estrutura das palavras – uso de prefixos e sufixos. 5. Classes de palavras - flexões 
e emprego de: substantivos, adjetivos, pronomes e verbos. 6. Regência nominal e verbal. Crase. 7. 
Concordância nominal e verbal. 8. Processos de coordenação e subordinação (valores semânticos atribuídos 
pelas conjunções). 9. Estrutura do período e da oração: aspectos sintáticos e semânticos. 10. Pontuação. 11. 
Acentuação gráfica. 12. Legislação: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96; 
Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva.  
 
 

PSICÓLOGO 

 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 
Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 
Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 
legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. A pesquisa 
científica como base para a atuação profissional; Os diferentes métodos de observação do comportamento 
humano; O conceito de saúde como fenômeno multideterminado; Modalidades de intervenção em Psicologia 
da Saúde. Perspectivas em Psicologia da Saúde; Comportamentos relacionados à saúde; O processo de 
avaliação psicológica como base para a intervenção profissional em saúde; Influências sociais e ambientais 
sobre a saúde; Redução de danos na abordagem de drogas e DST-AIDS; Vulnerabilidade e risco social de 
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famílias e indivíduos; desenvolvimento da autonomia dos usuários do CRAS e CREAS. Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) e o Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e o Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS). Código de ética do psicólogo. Estatuto da Criança e do 
Adolescente – Lei 8.069/90.  Estatuto do Idoso – Lei 10.741/03. 
 
 

PSICOPEDAGOGO 

 
1. Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; 2. Diagnóstico e tratamento 
dos problemas de aprendizagem; 3. Necessidades educacionais especiais e aprendizagem escolar; 4. 
Teorias da aprendizagem escolar; 5. Conceitos fundamentais em neurociências e sua relação com a 
aprendizagem escolar; 6. A Psicopedagogia no Brasil; 7. Desenvolvimento psicológico da criança. 
 
 

PSICOPEDAGOGO 

 
1. Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; 2. Diagnóstico e tratamento 
dos problemas de aprendizagem; 3. Necessidades educacionais especiais e aprendizagem escolar; 4. 
Teorias da aprendizagem escolar; 5. Conceitos fundamentais em neurociências e sua relação com a 
aprendizagem escolar; 6. A Psicopedagogia no Brasil; 7. Desenvolvimento psicológico da criança.  
 
 

SUPERVISOR ESCOLAR 

 
Fundamentos históricos, filosóficos, políticos e sociais da educação. Organização do sistema educacional 
brasileiro. Estrutura legal da educação no Brasil. Relação educação, sociedade e escola. Contexto da escola 
contemporânea. Função social da escola pública. Qualidade social da educação. Tendências pedagógicas na 
educação brasileira. Organização e gestão da escola. Princípios da gestão democrática escolar. Relação 
família - escola. Concepções e teorias de aprendizagem. Funções do (a) Supervisor(a) Escolar.  Ação 
integrada dos especialistas na coordenação pedagógica da escola, (ações, procedimentos e técnicas). O 
Projeto Político Pedagógico. Planejamento escolar e de ensino. Didática e trabalho pedagógico. Pedagogia 
de Projetos e Projetos de Trabalho. Avaliação escolar: concepções e práticas. Conselho de Classe. Conselho 
Escolar. Currículo escolar. Relação conhecimento, escola e cultura. Teorias do desenvolvimento e da 
aprendizagem. O processo de socialização: abordagem psicossocial nas teorias de Piaget e Vigotski. 
Pensamento e linguagem no processo de alfabetização e letramento. Gestão Escolar e a qualidade de 
ensino. Currículo e Cidadania – a instituição do Projeto Político Pedagógico. Escola Inclusiva – acolhimento, 
socialização e aprendizagem. Avaliação institucional e do desempenho escolar 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - ATLETISMO 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras oficiais. Treinamento físico aplicado ao atletismo. 
Treinamento dos fundamentos técnicos das corridas, saltos, arremesso e lançamentos. Elaboração e 
aplicação do treinamento. Preparação para competições. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - BASQUETE 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras do basquetebol. Processos de ensino-aprendizagem 
dos fundamentos técnicos do basquetebol aplicados no jogo. Treinamento físico e tático. Desenvolvimento 
dos sistemas ofensivos e defensivos.  
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TÉCNICO DESPORTIVO – FUTEBOL DE AREIA 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras oficiais. Treinamento dos fundamentos técnicos. 
Treinamento tático individual e coletivo. Treinamento físico aplicado ao futebol de areia. Composição e 
organização de equipe. Sistemas ofensivos e defensivos aplicados ao futebol de areia. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO – FUTEBOL DE CAMPO 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras do futebol. Processos de ensino-aprendizagem dos 
fundamentos técnicos do futebol aplicados ao jogo. Treinamento físico e tático. Desenvolvimento dos 
sistemas táticos ofensivos e defensivos.  
 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - FUTSAL 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras atuais. Métodos e conteúdos para o ensino de futsal. 
Treinamento físico. Desenvolvimento das capacidades técnicas e táticas do jogador. Princípios táticos: 
Movimentações e ações ofensivas e defensivas básicas. Sistemas de jogo.  
 

TÉCNICO DESPORTIVO - FUTVOLEI 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras atuais. Processos de ensino-aprendizagem das 
técnicas fundamentais do futevôlei aplicadas ao jogo. Treinamento físico. Táticas individuais e coletivas de 
defesa e ataque.  
 

TÉCNICO DESPORTIVO – GINÁTICA RÍTMICA 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: As características e conceitos da Ginástica Rítmica. 
Classificações segundo diferentes categorias e suas implicações: movimento, exercício. Processos de 
ensino-aprendizagem das técnicas fundamentais da GR. Características estabelecidas pela FIG. Elaboração 
de séries de GR utilizando-se os diferentes elementos da cultura corporal associados às atividades rítmicas e 
expressivas. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - HANDEBOL 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras do handebol. Treinamento dos fundamentos técnicos 
do handebol. Desenvolvimento da tática individual e coletiva.  Sistemas de jogo ofensivos e defensivos. 
Treinamento físico aplicado ao handebol.  
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TÉCNICO DESPORTIVO – JIU JITSU 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Contextualização histórica, social, filosófica e educacional do 
Judô. Regras do Jiu Jitsu. Procedimentos pedagógicos e metodológicos de ensino-aprendizagem das ações 
ofensivas e defensivas. Treinamento físico aplicado ao Jiu Jitsu. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - JUDÔ 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Contextualização histórica, social, filosófica e educacional do 
Judô. Procedimentos metodológicos que levam à uma aprendizagem, vivência e aprimoramento do 
praticante. Regras técnicas do Judô. Treinamento físico aplicado ao Judô. 
 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - KARATÊ 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras técnicas. Métodos e conteúdos para o ensino do 
karatê. Treinamento físico aplicado. Desenvolvimento das capacidades técnicas: Movimentações e ações 
ofensivas e defensivas básicas dentro dos diversos estilos de karatê. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO – PATINAÇÃO ARTÍSTICA 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Conhecimento das regras técnicas da PA. Processos de 
ensino-aprendizagem dos fundamentos técnicos da PA. Principais elementos e terminologias. Distinção entre 
as categorias de acordo com o tempo de execução e o modo de avaliação.  
 
 

TÉCNICO DESPORTIVO – RITMOS (DANÇA) 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Consciência Corporal e ritmo. Abordagem metodológica para 
o ensino do ballet clássico e da dança moderna e contemporânea (fundamentos técnicos e práticos). As 
manifestações da dança folclórica no Brasil. Características do processo de composição coreográfica. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - SURF 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras básicas da competição de surf. Processos de ensino-
aprendizagem dos fundamentos técnicos do surf. Preparação física para o surf. Teorias de marés, 
correntezas e fundos de mar.  
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TÉCNICO DESPORTIVO – TAE KWON DO 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras técnicas do Taekwondo. Métodos e conteúdos para o 
ensino do Taekwondo. Treinamento físico aplicado. Desenvolvimento das capacidades técnicas: 
Movimentações e ações ofensivas e defensivas básicas dentro dos diversos estilos do Taekwondo. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO – TÊNIS DE MESA 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras do Tênis de Mesa. Métodos de ensino-aprendizagem 
dos movimentos básicos aplicados no jogo. Desenvolvimento das habilidades técnicas e táticas específicas 
ao Tênis de Mesa. Fundamentos de ataque, defesa e contra-ataque. Desenvolvimento físico dos jogadores 
de Tênis de Mesa. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - VOLEIBOL 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras oficiais. Treinamento dos fundamentos técnicos. 
Treinamento tático individual e coletivo. Treinamento físico aplicado ao voleibol. Composição e organização 
de uma equipe. Sistemas ofensivos e defensivos aplicados a cada sistema de jogo.  
 

TÉCNICO DESPORTIVO – VOLEI DE PRAIA 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Regras atuais. Processos de ensino-aprendizagem das 
técnicas fundamentais do vôlei de praia aplicadas ao jogo. Desenvolvimento das capacidades físicas 
inerentes ao jogador de vôlei de praia. Táticas individuais e coletivas de defesa e ataque.  
 

TÉCNICO DESPORTIVO - XADREZ 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: As regras do xadrez. Fundamentos básicos do jogo 
(movimentação das peças e estratégias).  O ensino do xadrez com objetivos educacionais.  Métodos e 
conteúdos aplicados ao xadrez. Organização de torneios. 
 

TÉCNICO DESPORTIVO - YOGA 

 
O técnico na formação de atletas: Aspectos fundamentais do treinamento desportivo. Aspectos gerais da 
fisiologia e da biomecânica aplicadas aos esportes. Planejamento e aplicação do treinamento para iniciantes 
e em longo prazo. Principais qualidades e  comportamento  do técnico como líder e motivador. Dimensões 
educacionais e sociais do esporte. Específico: Fundamentos técnicos e conceituais do yoga. Escolas, 
métodos e conteúdos para o ensino do yoga. O yoga e a educação para crianças e jovens. Características do 
yoga no processo no desenvolvimento humano. 
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 NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 
 

Português para todos os cargos  

 
Interpretação de textos. Funções da linguagem. Colocação pronominal. Acentuação gráfica. Pontuação. 
Ortografia. Classes gramaticais: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, verbo, numeral, preposição, 
conjunção, interjeição. Regência nominal e verbal. Crase. Concordância nominal e verbal. Tempos e modos 
verbais. Aspectos sintáticos e semânticos. Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Sentido dos 
vocábulos no texto. Significação das palavras. Processos de coordenação e subordinação (valores 
semânticos). 
 
 

Aspectos legais da política educacional para os cargos de Auxiliar de Sala e Interprete de Libras. 

 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Lei nº 9.394/96 e suas alterações; Estatuto da Criança e do 
Adolescente: Lei 8069/90; Resolução CNE/CEB nº 4, de 13 de julho de 2010: Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Educação Básica; Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva.  
 

Legislação do SUS e SUAS para os cargos de: Educador Social e Técnico de Enfermagem.  

 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 
Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 
Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 
legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; Sistemas de informação em saúde. Participação 
da comunidade. Política Nacional de Atenção Básica. Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Estatuto 
da Criança e do Adolescente: Lei 8069/90; Estatuto do Idoso: Lei 10.741/2003. 

 
 

Legislação para os cargos de Agente Administrativo.  

 
1. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias 
Fundamentais. Da organização do Estado (Títulos I, II e III). 2. Competências e limitações de cada Poder: O 
poder Legislativo. O poder Executivo. A responsabilidade do Poder Executivo. 3. Lei Orgânica do Município 
de Itapema.  
 
 
 
 NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 
 
 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

 
1. Administração Pública Municipal: Conceitos básicos sobre poder executivo e legislativo municipal; 
características e atribuições dos órgãos municipais. Impostos e taxas. Noções de administração pública. 2. 
Administração e ambiente de trabalho: Atendimento. Técnicas administrativas. Teorias de administração 
geral. Organograma, fluxograma. Arquivo e técnicas de arquivamento. Relações humanas no trabalho. 
Organização de reuniões e eventos. Rotinas e controles e administrativos, emissão de relatórios, 
desempenho, produtividade, qualidade. Organização do local de trabalho. Apresentação e atitude no 
ambiente de trabalho. 3. Comunicação oficial: atributos básicos, siglas e abreviaturas, formas de tratamento. 
Definição e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ofício, memorando, decreto, edital, ata, carta, 
declaração, despacho, ordem de serviço, parecer, portaria, resolução, relatório, requerimento, atestado, 
decreto. 4. Informática Básica: Sistema Operacional Windows 7/8/8.1, Pacote Microsoft Office 2010/2013 
(Word, Excel, PowerPoint) – Funções e teclas de atalho. Conceitos, serviços e tecnologias relacionados a 
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internet e a correio eletrônico. Noções de hardware e de software para o ambiente de microinformática, 
dispositivos e siglas utilizadas na informática. 
 
 

AUXILIAR DE SALA 

 
Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil – Vol.1 e 2. Plano Nacional pela Primeira 
Infância/2010. Relações de afetividade da família e da escola. Higiene da criança. Cuidados essenciais. A 
criança e seu espaço. Prevenção de acidentes. Cuidar e Educar. Alimentação. Higiene. Prevenção. Espaço 
na Creche. Rotina. Alimentos: importância dos alimentos para saúde, contaminação (microorganismos, 
doenças e intoxicações), rotulagem de produtos nutrientes, medidas caseiras. 
 
 

EDUCADOR SOCIAL 

 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE. Política Nacional de Assistência Social. Sistema 
Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infanto Juvenil. 
Lei Maria da Penha. Direitos Humanos. Violência a crianças e adolescentes. Noções sobre Educação 
popular. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Política nacional para inclusão social de 
população em situação de rua. Conselho Tutelar: Conceito e Responsabilidades.  Sistema de Garantia de 
Direitos da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/90.  Estatuto do Idoso – 
Lei 10.741/03. 
 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 

 
História do profissional tradutor e intérprete de língua de sinais. Língua de sinais brasileira. O código de ética. 
Regulamento para atuação como tradutor e intérprete de língua de sinais. Resoluções do encontro de 
Montevidéu. O intérprete educacional. Modelos de tradução de interpretação. Tecnologia Assistiva. 3. Cultura 
e identidade surda. Libras. Aquisição e aprendizagem de Libras. O ensino de Libras para surdos e ouvintes. 
Língua Portuguesa para Surdos.  
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 
Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 
Sistemas de informação em saúde. Atenção Básica a Saúde: Programa Nacional de Imunização (esquema 
básico e rede de frio); Tuberculose; Influenza A (H1N1); Hipertensão; Diabetes; Tabagismo; Obesidade; 
DST/AIDS; Atenção a Saúde da Mulher; Atenção a Saúde da Criança e do Recém Nascido (RN); Atenção a 
Saúde do Adolescente, Adulto e Idoso; Humanização e ética na atenção a Saúde; Saúde Mental; Educação 
Permanente como estratégia na reorganização dos Serviços de Saúde e Acolhimento; Atenção à saúde do 
trabalhador; Saúde da família; Saúde bucal; Urgência e emergência. Biossegurança: Normas de 
biossegurança; Métodos e procedimentos de esterilização e desinfecção; Serviço de Controle de Infecções 
Hospitalares (SCIH). Procedimentos de enfermagem: Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, 
medidas antropométricas, preparo e administração de medicações, tratamento de feridas e técnica de 
curativos. Código de Ética e Lei do Exercício Profissional: Legislação e ética para o exercício do profissional 
de enfermagem. 
 
 
 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  
 

Matemática e Português para todos os cargos  

 
Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações de 
adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com ideia de 
porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e Medidas: 
reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e perímetro), 
massa, volume e capacidade.  
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Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 
Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 
e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 
PROFISSIONAL 
 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
Trabalho em equipe/processo de trabalho/comunicação. Ética. Cidadania/direitos humanos. Processo Saúde-
Doença/determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Cadastramento familiar. 
Mapeamento/territorialização. Estratégia de avaliação em saúde. Diagnóstico comunitário. Promoção da 
saúde: conceitos e estratégias. Atribuições do Agente Comunitário de Saúde. Formas de aprender e ensinar 
em educação popular. Participação e mobilização social. Estratégia saúde da família. Imunidade/Imunização. 
Vigilância em saúde. Saneamento. Riscos ocupacionais. e-SUS AB. Rede Cegonha. SisPreNatal. Programa 
Nacional de Controle do Tabagismo. 
 
 

AUXILIAR DE APOIO 

 
Higiene corporal: uniforme e hábitos pessoais. Higiene e organização do ambiente de trabalho. Higiene de 
utensílios e equipamentos. Higiene dos alimentos em diversas etapas: recebimento, armazenamento, 
descongelamento, pré-preparo e preparo de alimentos, distribuição. Contaminação de alimentos. 
Comportamento dentro do ambiente de produção de alimentos. Noções básicas de armazenamento de 
alimentos e produtos de limpeza. Cuidados no uso de produtos de limpeza. Relação interpessoal e ética 
profissional. Resolução – RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004 – Regulamento Técnico Sobre Boas 
Práticas para serviços de Alimentação. Saúde e Segurança no Trabalho. Atendimento e qualidade. Uso 
adequado de EPIs. 
 
 

MONITOR ESCOLAR 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 

administrativas. Equipamento de proteção individual. Relação interpessoal e ética profissional. Zelo e cuidados 

com patrimônio público. Noções de higiene pessoal. Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

MOTORISTA 

Legislação brasileira de trânsito. Normas gerais de circulação e conduta, penalidades e medidas 
administrativas. Direção defensiva. Métodos e técnicas de condução segura e direção defensiva de veículos 
automotores visando a segurança dos passageiros e a prevenção de acidentes de trânsito. Conhecimentos 
sobre funcionamento, manutenção preventiva, diagnóstico e correção de pequenos defeitos em motores de 
combustão interna, ciclo Otto (gasolina e álcool), ciclo Diesel e dos sistemas de transmissão, suspensão, 
freios (hidráulicos e pneumáticos), direção e elétrico de veículos para transporte de passageiros. 

 


